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Processo nº: 4864/2021 

Classe de Assunto: 04 – Prestação de Contas - Ordenador 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS / 12.PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

ORDENADOR 2020 - Exercício 2020 

Responsável(eis) VALESTON CARDOSO TAVARES - CPF: 12259519172 
WENOS PINTO DE ARAUJO - CPF: 00559025106 

Órgão FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PONTE ALTA DO BOM JESUS - CNPJ: 
31.021.754/0001-51 

Distribuição 3ª RELATORIA 

 

ANÁLISE DE DEFESA Nº 371 / 2020 

 

Nos termos do art. 21 da Lei 1284/01 c/c o art. 210 do Regimento Interno, o Tribunal 

assegura aos jurisdicionados ampla defesa. Assim, os responsáveis acima, foram devidamente citados por 

meio do Sistema de Comunicação Processual – SICOP e conforme atestado pela CERTIDÃO Nº 686/2022-

CODIL, os interessados VALESTON CARDOSO TAVARES - CPF: 12259519172 

WENOS PINTO DE ARAUJO - CPF: 00559025106 e expediente n. 8999/2022 dias 04.11.2022  Instrução 

Normativa nº 01 – TCE –TO de 07 de março de 2012), conforme Declaração de Envio (evento 12, 13 dia 

03/10/2022, no E-mail cadastrado nesta corte (CADUN). Os responsáveis apresentaram suas defesas por 

Citação e intimação nº 1343, 1344 de 28/09/2022. 

Após análise dos autos em epígrafe contendo os esclarecimentos e justificativas dos 

defendentes, elenca-se as considerações técnicas desta Coordenadoria de Analise de Contas e 

Acompanhamento da Gestão Fiscal, quanto ao teor das irregularidades e fatos detectados no Relatório de 

Análise da Prestação de Contas de Ordenador de Despesas nº 404/2022 (Processo nº 4864/2021) do 

exercício de 2020, observando a determinação constante no Despacho Nº 1187/2022, do Gabinete da 3ª 

Relatoria desta Corte de Contas. 

Em cumprimento ao art. 5º. Inciso IV, da Constituição Federal, foi dado aos interessados o direito de defesa, 

consoante na Citações abaixo, para no prazo de 15 dias se manifestarem sobre as irregularidades em razão do 

princípio constitucional da ampla defesa conforme art. 202 do Regimento Interno deste TCE: 

Em análise dos autos, constatou-se as impropriedades abaixo resumidamente relacionadas, que 

podem resultar no julgamento pela irregularidade ou regularidade com ressalvas das contas, bem 

como pode sujeitar os Responsáveis as sanções dispostas na Lei Orgânica e Regimento Interno 

deste Tribunal de Contas, vejamos: 

Relatório de Análise da Prestação de Contas nº 404/2022, evento 7: 

A Análise a respeito das Despesas de Exercícios Anteriores deve ser efetuada com os valores executados no 

exercício seguinte, com isso, verifica-se que no exercício de 2021 foram realizadas despesas de exercícios 

anteriores no valor de R$ 0,00, que deixaram de ser executadas no exercício em análise, em desacordo com 

os arts. 18, 43, 48, 50, 53 da LC nº 101/2000 e arts. 37, 60, 63, 65, 85 a 106 da Lei Federal nº 4.320/64. (Item 

4.1.1. do Relatório). 

2. Verifica-se que no mês de dezembro houve o maior registro das baixas na conta “3.3.1 - Uso de Material 

de Consumo”, em desacordo com a realidade do município, descumprindo os arts. 83 a 100 da Lei Federal nº 

4.320/64. (Item 4.3.1.1.1 do Relatório). 

3. Observa-se que o valor contabilizado na conta "1.1.5 – Estoque" é de R$ 0,00 no final do exercício em 

análise, enquanto o consumo médio mensal é de R$ 31.654,53, demonstrando a falta de planejamento da 
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entidade, pois não tem o estoque dos materiais necessários para o mês de janeiro de 2021. (Item 4.3.1.1.1 do 

Relatório). 

4. Houve déficit financeiro nas seguintes Fontes de Recursos: 0010 e 5010 - Recursos Próprios (R$ -

3.361,39); 0020 - Recursos do MDE (R$ -81.097,33); 0030 - Recursos do FUNDEB (R$ -1.328,87) em 

descumprimento ao que determina o art. 1º § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Item 4.3. 2.5 do 

Relatório). 

5. Falhas na utilização da receita do FUNDEB e na codificação das respectivas fontes de recursos do referido 

Fundo, evidenciando descumprimento dos códigos estabelecidos na Portaria/TCE nº 914/2008, bem como 

utilização de fontes distintas para a mesma despesa, nas fases de empenho, liquidação e pagamento. (Item 

5.3 do Relatório). 

Senhor Valeston Cardoso Tavares, gestor do Fundo Municipal de Educação de Ponte Alta do 

Bom Jesus, relativo ao exercício de 2020, para que apresentasse alegações de defesa e/ou documentos 

sobre os seguintes achados descritos na Análise de Prestação de Contas nº 404/2022 (evento 7): 

 

1 – Irregularidade apontada 

Verifica-se que no mês de dezembro houve o maior registro das baixas na conta “3.3.1 - Uso de Material de 

Consumo”, em desacordo com a realidade do município, descumprindo os arts. 83 a 100 da Lei Federal nº 

4.320/64. (Item 4.3.1.1.1 do Relatório). 

 

1.1 Justificativa do Gestor 

 

 

Ressalta-se que todas as baixas de estoque em almoxarifado foram registradas de acordo com os 

Princípios Fundamentais de Contabilidade, conforme pode se observar no Balancete de Verificação 

contábil. Diante do que foi relatado acima, pedimos que seja considerado sanado o presente 

apontamento, pois o Tribunal de Contas do Estado do Tocantins vem ressalvando este item 

conforme demostro abaixo. 
 

1.2 Análise da Justificativa 
 

Diante do esclarecimento acima apresentado atende-se o item apontado com ressalva. Considera-se como 

cumprido.  

 

2 Irregularidade apontada 
Observa-se que o valor contabilizado na conta "1.1.5 – Estoque" é de R$ 0,00 no final do exercício em 

análise, enquanto o consumo médio mensal é de R$ 31.654,53, demonstrando a falta de planejamento da 

entidade, pois não tem o estoque dos materiais necessários para o mês de janeiro de 2021. (Item 4.3.1.1.1 do 

Relatório). 

 

2.1 Justificativa do Gestor 

 

O item em questão aponta a falta de planejamento, contudo, sem razão. Todas e quaisquer 

aquisições de Materiais de Consumo realizados pelo Fundo Municipal de Assistência Social de 

Arraias foram com base em planejamentos, cautelas e controles. Ocorre que os materiais são 

solicitados aos fornecedores (devidamente licitados) para atender as demandas e necessidades das 

Ações realizadas pelo Fundo Municipal de Assistência Social e são quase que em sua totalidade 
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para consumo imediato sendo os mesmos para manutenções e conservações dos bens/serviços de 

que necessitam. 

Ressalta-se que todas as aquisições e baixas de estoque em almoxarifado foram registradas de 

acordo com os Princípios Fundamentais de Contabilidade, conforme pode se observar no Balancete 

de Verificação contábil. 
 

2.2 Análise da Justificativa 

 

Diante do esclarecimento acima apresentado atende-se o item apontado com ressalva. Considera-se como 

cumprido.  

 

3 – Irregularidade apontada  
 

Houve déficit financeiro nas seguintes Fontes de Recursos: 0010 e 5010 - Recursos Próprios (R$ -3.361,39); 

0020 - Recursos do MDE (R$ -81.097,33); 0030 - Recursos do FUNDEB (R$ -1.328,87) em 

descumprimento ao que determina o art. 1º § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Item 4.3. 2.5 do 

Relatório). 

 

3.1 Justificativa do Gestor 

No que é pertinente ao apontamento que trata da ocorrência de Déficit Financeiro nas Fontes de 

Recursos: 0010 e 5010 - Recursos Próprios (R$ -3.361,39); 0030 – Recursos do FUNDEB (R$ -

1.328,87), ressaltamos que os déficits estão abaixo da margem de 5% que está Corte de Contas vem 

ressalvando sobre a receita gerida nas fontes de recursos especificas. 

Como pode observar no balancete de verificação de encerramento do SICAP CONTÁBIL na página 

7/13 na conta contábil 4.5.1.1.2.01.01.01.99.0000, o Fundo Municipal de Educação de Ponte Alta 

do Bom Jesus recebeu o valor de R$ 330.616,78 de fontes de recursos Próprios 0010 e 5010. 
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Já o déficit na fonte de recursos 0020 - Recursos do MDE (R$ -81.097,33), como pode observar no 

balancete de verificação de encerramento do SICAP CONTÁBIL na página 7/13 na conta contábil 

4.5.1.1.2.01.01.02.01.0000, o Fundo Municipal de Educação de Ponte Alta do Bom Jesus recebeu o 

valor de R$ 1.248.330,57 de fontes de recursos MDE 0020. Conforme tabela abaixo observamos 

que o déficit nesta fonte de recurso representa a porcentagem de 6,50%. 

 

 
 

Quanto ao déficit acima da margem estabelecida por esta Corte de Contas, trato fato que deve ser 

levando em consideração no VOTO Nº 114/2022-RELT4 do processo nº 9006/2021 estabelecido 

como jurisprudência de Tribunal de Contas onde teve as contas julgadas regulares com ressalva 

conforme RESOLUÇÂO Nº 228/2022-PLENO, quando se trata de entidade dependente 

financeiramente do Poder Executivo; 
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3.2 Análise da Justificativa 

 

O Tribunal de Contas, poderá aceitar como provas documentos impressos. Desde que acompanhados de 

notas explicativas comprovando o registro junto a contabilidade. Com data atual, nos termos das Normas 

Brasileira de Contabilidade, em especial a NBCT 2.4 aprovada mediante Resolução CFC nº 596/1985, trata 

da Retificação de Lançamentos por meio de estorno, transferência e complementação, bem como a Portaria 

nº 548 de 22 de novembro de 2010, do Ministério da Fazenda, devidamente encaminhada a esta Corte de 

Contas através do SICAP-Contábil Considera-se como não cumprido.  

 

4 – Irregularidade apontada  

 

Falhas na utilização da receita do FUNDEB e na codificação das respectivas fontes de recursos do referido 

Fundo, evidenciando descumprimento dos códigos estabelecidos na Portaria/TCE nº 914/2008, bem como 

utilização de fontes distintas para a mesma despesa, nas fases de empenho, liquidação e pagamento. (Item 

5.3 do Relatório). 

 

4.1 Justificativa do Gestor 

 

No que concerne a vinculação de fontes de recursos (FUNDEB), o gestor assegura que essa situação 

ocorreu no exercício de 2020, e que estará mais vigilante para que situações dessa natureza não 

mais aconteça na rotina financeira e contábil da secretaria municipal. No entanto, existem 

circunstâncias, no processo de realização da despesa pública, que, de certa forma, influenciaram a 
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ocorrência do índice de 102,58% dos recursos do FUNDEB, e que são plenamente passíveis de 

ressalvas por parte dessa Douta Relataria, pois se deram por simples falha formal, que não tem o 

condão em macular a integralidade da prestação de contas. Importante frisar que todas as despesas 

realizadas com recurso do FUNDEB foram destinadas ao financiamento de ações de manutenção e 

desenvolvimento da educação básica do município. É importante destacar que todas as despesas 

efetuadas com os recursos do FUNDEB foram realizadas a bem do serviço público e legalmente 

aplicada em área prioritária. Destarte, mesmo havendo vinculação de fontes em margem superior a 

100%, esse fato não prejudicou a correta análise e apuração, por parte desta corte de contas, quanto 

à aplicação do índice legal exigido de 60% na valorização dos profissionais da educação (FUNDEB 

60%). Ademais, a jurisprudência desta Corte de Contas, em situações análogas, houve julgamento 

com RESSALVAS/RECOMENDAÇÕES ao gestor, considerando o pequeno alcance dessas 

impropriedades. Veja-se: 

RESOLUÇÃO N° 200/2018 - TCEITO PLENO 1. Processo n°: 9043/2016; 

Anexo n°: 4366/2015 2. Classe de Assunto: 01 . Recurso 2.1 . Assunto: 5. Pedido 

de Reexame referente a Prestação de Contas Consolidadas- 2014 - processo n° 

4366/2015 3. Responsável: Rosangela Barbosa Bezerra (CPF n° 320.969.331- 

53), prefeita à época 4. Origem: Município de Bom Jesus do Tocantins- TO 5. 

Órgão: Prefeitura de Bom Jesus do Tocantins – TO. 

6. Relatora: Conselheira DORIS DE MIRANDA COUTINHO 7. Representante 

do MP: Procuradora de Contas Raquel Medeiros Sales de Almeida 8. Procurador 

constituído nos autos: Renan Albemaz de Souza, OAB/TO n° 5365 EMENTA: 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO TOCANTINS. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CONSOLIDADAS DO EXERCÍCIO DE 2014. DECISÃO PELO 

CONHECIMENTO DO PEDIDO DE REE).(AME DO PARECER PRÉVIO N° 

55/2016- TCE - 1a CÂMARA, DAR-LHE PROVIMENTO. MODIFICAR PARA 

O PARECER PRÉVIO PARA A APROVAÇÃO DAS CONTAS. RESSALVAS. 

PARECER PRÉVIO N° /2014, 1• Câmara - TCEITO 1. Processo n°: 2970/213 2. 

Classe de Assunto: 03 - Prestação de contas 2.1. Assunto: 2. Prestação de Contas 

Consolidadas- 2012 3. Responsável: José Fontoura Primo- CPF n° 328.527.381-

04, Prefeito à época 4. Ente: Município de Figueirópolis- TO 5. Órgão: Prefeitura 

de Figueirópolis 6. Relatora: Conselheira DORIS DE MIRANDA COUTINHO 7. 

Representante do MP: Procurador de Contas Márcio Ferreira Brito 8. Procurador 

constituído nos autos: Nã0 atuou EMENTA: MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓPOLIS. 

EXERCÍCIO DE 2012. CONTAS CONSOLIDADAS. PARECER PRÉVIO 

PELA APROVAÇÃO. CUMPRIMENTO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS 

E LEGAIS. RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES AO CHEFE. DO 

PODER EXECUTIVO PARA A ADOÇÃO DE MEDIDAS CORRETIVAS. 

 

Cita-se também o caso das contas do Município de Figueirópolis relativas ao exercício financeiro de 

2012 onde o montante de despesa do FUNDEB AO ALCANÇOU A MARGEM DE 200,21% E 

FOI OBJETO DE RESSALVAS. Vejamos: 
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4.2 Análise da Justificativa 
O Tribunal de Contas, poderá aceitar como provas documentos impressos. Desde que acompanhados de 

notas explicativas comprovando o registro junto a contabilidade. Com data atual, nos termos das Normas 

Brasileira de Contabilidade, em especial a NBCT 2.4 aprovada mediante Resolução CFC nº 596/1985, trata 

da Retificação de Lançamentos por meio de estorno, transferência e complementação, bem como a Portaria 

nº 548 de 22 de novembro de 2010, do Ministério da Fazenda, devidamente encaminhada a esta Corte de 

Contas através do SICAP-Contábil Considera-se como não cumprido.  

 

 

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral de Contas, para conhecimento e adoção de medidas 

julgadas cabíveis. 

 

COORDENADORIA DE ANÁLISE DE CONTAS E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL - 
COACF, Palmas (TO), aos 09 dias do mês de novembro de 2022. 

 

Edna Maria Rodrigues moura 

Técnico de Controle Externo 

Mat. 23.377.3 
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